
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCOS LORETO – CONSELHEIRO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - RELATOR DO PROCESSO 
24100608-9 

 

Processo TC nº 24100608-9 

Prestação de Contas 

Prefeitura Municipal de Jurema 

 

Edvaldo Marcos Ramos Ferreira, devidamente qualificado nos autos 
do processo acima indicado, vem, por seu advogado legalmente constituído, solicitar, 
tempestivamente, a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias para apresentação 
de defesa e demais esclarecimentos no processo acima indicado. 

Tal prazo se faz necessário pela necessidade de reunir documentação, 
o que não foi realizável até a presente data. 

Recife, 28 de março de 2025 

Pede deferimento 

 

Paulo Arruda Veras 

OAB-PE 25.378 
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